
DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE ITAPETININGA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Autorizando, com fundamento no Decreto nº 47.685 de

28/02/2003 e Resolução nº 30 de 20.03.2003, a ocupação pelo
servidor indicado da dependência da zeladoria da Unidade
Escolar abaixo:

EE Prof. Sebastião Pinto/Itapetininga
Maria Antonia Pereira Silva -Funcionária Pública Municipal

– RG 17.704.792 (Proc. 168/1504/1994)

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE ITAPEVA

Retificação do D.O. de 14-2-2006
Na Portaria designando comissão de supervisores, para

análise da documentação apresentada pelo Centro
Educacional Elo, localizada à Rua Gregório de Oliveira, nº .
21, Jardim Paulista, Itapeva/SP; Onde se lê: emitindo parecer
conclusivo sobre o pedido de suspensão de atividades do
Centro Educacional Elo, localizada na Rua Gregório de
Oliveira, nº . 21, Jardim Paulista, no município de Itapeva/SP;
Leia-se: emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de encer-
ramento das atividades do Centro Educacional Elo, localizada
na Rua Gregório de Oliveira, nº . 21, Jardim Paulista, no
município de Itapeva/SP.

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE ITARARÉ

Despacho do Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-8-2006
Homologando, diante dos elementos de instrução dos

autos, nos termos do parágrafo único, do artigo 3º , do
Decreto nº 47.297/02, a adjudicação proferida pela
Pregoeira, Edna Veiga Fogaça, RG 11.737.451, nos termos do
artigo 6º , inciso VI, do Decreto nº 47.297/02, referente ao
Pregão Presencial nº 002/2006-SMP - Diretoria de Ensino
Região de Itararé - encartada nos autos do Processo nº
000339/0052/2006- Diretoria de Ensino Região de Itararé, os
itens 10 e 32, do Projeto Básico, a favor da Associação
Itarareense de Ensino Ltda. No valor total de R$ 78.318,00
(setenta e oito mil trezentos e dezoito reais).

Extrato de Contrato
Contrato nº 004/2006:
Processo nº 000339/0052/2006-DER Itararé
Contratante: DER Itararé
Contratada: Associação Itarareense de Ensino Ltda.
Objeto: contratação de Instituição de Ensino Superior
Vigência do contrato: 03 meses
Assinatura do contrato 09/08/2006
Valor total do contrato: R$ 78.318,00
Classificação dos Recursos Tesouro: P.T. 080707; F R.:

001001001 - N.D.: 339039; UGR: 080311
Valor mensal R$ 11.450,00
Valor total R$ 34.350,00
Classificação dos Recursos Fundesp: P.T. 080707; F R.:

005003002 - N.D.: 339039; UGR: 080311
Valor mensal R$ 14.656,00 – Fundesp
Valor total R$ 43.968,00

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Convocando, nos termos da Resolução 62/05, os

Professores e Professores Coordenadores Pedagógicos inscritos no
projeto Aprendendo com a Natureza, na seguinte conformidade:

Data: 10/08/2006 - Horário: das 8h às 17h
Local: Cati – Piracicaba
Rua Campos Salles nº 507 - Centro Piracicaba.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JACAREÍ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Convocando os Supervisores de Ensino, Diretores de

Escola, Vice-Diretores e Professores Coordenadores
Pedagógicos para, nos termos do parágrafo único do artigo 5º
da Resolução SE nº 62/05, participarem de mais um encontro
presencial do Curso de Formação de Gestores Escolares a
Distância “Progestão”.

Turmas 1,2,3,4 e 5- Supervisoras Cristina, Márcia, Marília,
Silvania e Fernanda

Dia 14/08/2006, segunda feira - Hora: 8:30 às 17:30
Local: Núcleo PL - Estrada da PL - Arujá - SP.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino -

Região de Jales, com fundamento na Resolução SE de 22/03/99
e Deliberação CEE 01/99, publicada no D.O de 23/03/99 e à
vista da solicitação contida no Processo nº 797 0058/06, expe-
de a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado à suspensão temporária por três
anos das atividades, do Curso de Habilitação Profissional de
Técnico em Música com Habilitação afim em Instrumento -
Artes da Escola de Ensino Artístico “Santa Cecília” de Jales
situada à Rua Onze, nº 2680, Centro, em Jales.

Artigo 2º - Ficarão automaticamente encerradas as ativida-
des do curso, caso não sejam reiniciadas no prazo, previsto no
artigo 13º .

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Republicada por conter incorreções.
Retificação do D.O. de 8-8-2006
Na Portaria convocando para o festival de atletismo; Onde

se lê: Data 10/08/2006 - Antonio Carlos Garcia - RG
15.628.144; Leia-se: Denise Izabel Alves de Lima - RG
11.632.572; Onde se lê: Data 11/08/2006 Denise Izabel Alves
de Lima - RG 11.632.572; Leia-se: Antonio Carlos Garcia - RG
15.628.144.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JAÚ

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Homologando
com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação

CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e à vista do
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo
estabelecimento, o Adendo ao Plano Gestão/2006 da Escola
Estadual abaixo relacionada:

Município de Macatuba - EE Profª Fanny Altafim Maciel;
com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação

CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e à vista do
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo
estabelecimento, o Adendo ao Plano Gestão/2006 da Escola
Estadual abaixo relacionada:

Município de Igaraçu do Tietê - EE Odynir Maganha.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LIMEIRA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Convocando
de acordo com a Resolução 062/05, os Professores

Representantes da área de Linguagens e Códigos abaixo rela-
cionados, para uma Videoconferência sobre o tema: Ensino
Médio em Rede, a realizar-se no dia 15 de agosto de 2006, das
13h às 21h, na EE Gabriel Pozzi-PEC - Limeira.

Professores envolvidos: Adriana de Cassia Luck Bozza;
25.207.199-2; Adriana Forti, 17.672.054; Adriana Rita da Silva,
21.479.942; Aldilene Cristina Buso Maggioni, 16.885.549-5;
Aline Cristina Ceccato Castelo Novo, 21.570.359-5; Angelo
Antonio Villar Peres, 25.971.298-X; Carla Aparecida Alves,
25.435.180; Daina Bettini, 29.412.348-9; Dalila Aparecida da
Cruz, 10.947.653; Denise Aparecida Albino da Costa,
8.624.933; Denise de Oliveira Teixeira, M1.411.436; Elaine
Velozo Menegatti, 21.408.895-9; Erica Aparecida Batista
Carvalho Zanon, 14.377.582-0; Fátima Aparecida de Freitas
Albertin, 7.949.131-5; Francisco Renato de Souza Moraes,
18.094.582-8; José Carlos Soares, 16.660.827; Joselene
Gimenes Florêncio, 30.900.524-3; Leusenice Debeus,
23.442.393-6; Lúcia Helena Rodrigues Dioto, 16.660.390;
Luciano Alves da Silveira, 14.102.895; Luzia Aparecida Tozzo,
17.371.593; Marcia Cristina Pincelli Assato, 13.752.269;
Marcos Antonio das Neves, 17.207.815; Maria Cláudia Solgi
Pereira, 17.371.591; Marisa Luiz da Silveira Giannini,
21.579.070; Patrícia Gallego de Oliveira, 26.730.063; Raquel
Aparecida Barthmann de Boni, 6.348.218; Regina Doti,
16.160.267; Rossana Farinaccio da Costa, 16.389.917; Sandreli
Francisconi, 21.246.537; Shirlai Silberta Adão, 19.271.040-0;
Valéria Jorgino Cavalli, 21.246.628; Vera Lúcia Leitão Cavinato,
4.730.102;

de acordo com a Resolução 062/05, os Professores
Representantes da área de Linguagens e Códigos abaixo rela-
cionados, para uma Videoconferência sobre o tema: Ensino
Médio em Rede, a realizar-se no dia 17 de agosto de 2006, das
13h às 17h, na EE Gabriel Pozzi-PEC - Limeira.

Professores envolvidos: Aline Roversi Gonçalves,
32.724.522; Ana Paula Pereira Lima Machado, 29.940.145;
Andreia Elisabete Maciel, 20.079.378; Carla Rizelli Guarnieri,
32.397.436; Daniela Sachi do Amaral, 23.322.962-0; Denilza
Brito Julio, 19.240.067; Elaine Pomaro Tezzon, 27.940.683-6;
Fernanda Felix Litron, 32.280.246-5; Isabel Cristina da Silva,
17.887.855; Ivone Maria Esteves Bongiorno, 723112-1; Joyce
Ridolfi de Carvalho Silva, 34.445.651; Juliana Aparecida da
Silva, 32.284.301; Linda Catarina Gualda, 27.206.749; Márcia
Aparecida Ceccarelli Engle, 17.766.840; Márcia Cristina da
Silva, 32.497.659-8; Márcia Sueli Feltrin, 10.723.628; Maria
Isabel Soares, 8.808.507; Maria Lúcia da Silva Barbosa,
16.422.444; Maristela Zaine, 10.637.658-5; Nelise Santini,
24.555.628; Paulo Francisco Meneguelli, 18.128.246; Quelli
Cristina dos Santos, 30.051.215-6; Regina Célia Duarte,
19.530.503; Renata Camargos Pereira, 28.909.648; Roade
Poletti Carlevaro, 28.263.195; Rogério Ruba, 15.135.965;
Rosangela Aparecida Medeiros de Carvalho, 17.767.934; Rose
Marie Rodrigues Martinelli Viscaino, 16.296.432-8; Rosiane
Maria da Roz de Almeida, 13.654.206; Rosimar Baccelar
Camarinha, 11.420.651; Sandra Ap. Marques Bueno,
18.357.815; Sandra Rita de Siqueira, 12.837.217; Selma
Aparecida Rodrigues dos Santos, 35.299.964-0; Simone Soares
Galdino, 21.400.375-9; Tereza Cezar de Menezes de Oliveira,
16.809.767; Vania Maria Maehlmann Adami, 12.238.280;

de acordo com a Resolução 062/05, os professores respon-
sáveis pelo Projeto Letramento - Trilha de Letras, para uma
Orientação Técnica, a realizar-se no dia 11 de agosto de 2006,
das 8:30 h ás 17:00 h, no NRTE-Rio Claro.

Nome/RG: Ana Lúcia Palácio Nakamura, 24.763.870/5;
Carmem Silvia Gomes Pereira da Silva, 7.232.822; Janaína
Aparecida Freixo Lobo, 29.338.323/6; Patrícia Helena Tozzi
Oliveira, 24.626.569/3; Vânia Maria Maehlmann Adami,
12.258.280/8.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Autorizando, nos termos do Decreto nº 47.685, de

28/02/2003, obedecidas as condições previstas na Resolução SE
nº 30, de 20/03/2003, a ocupação pelos servidores indicados,
das dependências das zeladorias das unidades escolares abai-
xo. Esta autorização terá validade por 02 (dois) anos, a partir da
publicação.

EE “Presidente Afonso Pena” - Antonio Martin - RG
32.587.479-7, Auxiliar de Serviços Gerais - Processo nº
0372/0061/2006-DER/Lins.

EE “José Ariano Rodrigues” – Aparecida Fátima Coluço
Agenor, Professor de Educação Básica I (Readaptada) –
Processo nº 0587/0061/2006-DER/Lins.

EE “Prof. João Cândido Fernandes Filho” – Angela Ines
Martão - RG 11.610.155, Secretário de Escola - Processo nº
0772/0061/2006-DER/Lins.

EE “Padre Eduardo Rebouças de Carvalho” – Mirian
Candida da Silva Santos - RG 15.609.773, Agente de Serviços
Escolares - Processo nº 0773/0061/2006-DER/Lins.

Extratos de Contratos
Contrato nº 001/2006
Processo nº 0572/2006 –DER/Lins
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Lins
Contratada: Inspetoria Imaculada Auxiliadora
Objeto: Contratação de Instituição de Ensino Superior
Vigência do contrato: 05 meses
Assinatura do contrato 01/08/2006
Valor mensal TESOURO:
Agosto: R$ 6.500,00
Setembro: R$ 6.500,00
Outubro: R$ 6.500,00
Novembro: R$ 6.500,00
Dezembro: R$ 6.500,00
Valor do Contrato Tesouro R$ 32.500,00
Classificação dos Recursos: P.T. 12128080851490000;
F R.: 001001001 - N.D.: 339039; UGE: 080320.
Valor mensal QESE:
Agosto: R$ 29.512,00
Setembro: R$ 29.512,00
Outubro: R$ 29.512,00
Novembro: R$ 29.512,00
Dezembro: R$ 29.512,00
Valor do Contrato QESE R$ 147.560,00
Classificação dos Recursos: P.T. 12128080851480000;
F R.: 005003002 - N.D.: 339039; UGE: 080320.
Contrato nº 002/2006
Processo nº 0572/2006 –DER/Lins
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Lins
Contratada: Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração de

Jesus
Objeto: Contratação de Instituição de Ensino Superior
Vigência do contrato: 05 meses
Assinatura do contrato 01/08/2006

Valor mensal TESOURO:
Agosto: R$ 3.058,00
Setembro: R$ 3.058,00
Outubro: R$ 3.058,00
Novembro: R$ 3.058,00
Dezembro: R$ 3.058,00
Valor do Contrato Tesouro R$ 15.290,00
Classificação dos Recursos: P.T. 12128080851490000;
F R.: 001001001 - N.D.: 339039; UGE: 080320.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE OURINHOS

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na

Deliberação CEE 01/99 e à vista do que consta do Processo nº
500585/0066/2006, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações do Plano de
Curso e da Grade Curricular do curso de Técnico em
Enfermagem, junto ao Colégio Super Ensino, localizado à Praça
Mello Peixoto, 159, Centro, Ourinhos, mantido pelo Super
Ensino S/S Ltda. CNPJ nº 00.112.791/0001-90.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam
obrigados a manter adequados seu Regimento, Planos de
Cursos às normas que forem baixadas pelos Conselhos
Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções relati-
vas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino da Região de Ourinhos,
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino,
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 01/99 e à vista do que consta do Processo nº
500549/0066/2006, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações introduzidas no
regimento escolar do Colégio Super Ensino, localizado à Praça
Mello Peixoto, 159, Centro, Ourinhos, mantido pelo Super
Ensino S/S Ltda. CNPJ nº 00.112.791/0001-90.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
se ao artigo 56 do Regimento Escolar aprovado por Portaria de
18/03/2005, publicada no D.O. 19/03/2005.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na
Deliberação CEE 01/99 e à vista do que consta do Processo nº
500549/0066/2006, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Curso e autorizado o
funcionamento do curso de Especialização Profissional em Meio
Ambiente para Técnicos em Segurança do Trabalho, junto ao
Colégio Super Ensino, localizado à Praça Mello Peixoto, 159,
Centro, Ourinhos, mantido pelo Super Ensino S/S Ltda. CNPJ nº
00.112.791/0001-90.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam
obrigados a manter adequados seu Regimento, Planos de
Cursos às normas que forem baixadas pelos Conselhos
Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções relati-
vas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino da Região de Ourinhos,
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino,
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Designando, de acordo com o decreto nº 39.902/95, os

Supervisores de Ensino: Maria Ignez Carlin Furlan, RG
7.218.685, Rosa Elaine Irponi Miranda, RG 20.360.764 e Adélia
Maria da Silva, RG 15.254.012, para sob a presidência da pri-
meira constituírem Comissão que analisará a equivalência de
estudos, referente ao Ensino Médio concluído no exterior, na
cidade Mesa - Arizona EUA, da aluna Bárbara Teixeira do
Amaral, RG 43.278.214-X.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SANTO ANASTÁCIO

Portaria do Diretor da EE Projeto Lagoa São Paulo, 
de 8-8-2006
Declarando regularizada, com fundamento no item 6.1.1

de indicação CEE 08/86 e nos termos da Deliberação CEE 18/86,
a vida escolar do aluno Marcos dos Santos, nascido aos
16/11/1982, em Teodoro Sampaio - SP, referente aos estudos
da 3ª e 4ª série do Ensino Fundamental,tendo em vista a ocor-
rência da recuperação implícita de conformidade com item
3.1.2 da Indicação CEE 8/86.

DIRETORIA DE ENSINO – 
REGIÃO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
O Dirigente Regional de Ensino de São João da Boa Vista,

com fundamento na Deliberação CEE nº 1/99, alterada pela
Deliberação CEE 10/00 e à vista do Processo nº 1545/0077/2002
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada a mudança de endereço do
Emefe “Irene de Oliveira Pereira”, mantida pela Prefeitura
Municipal de Espírito Santo do Pinhal, situada à Praça Rio
Branco, s/n, Centro, em Espírito Santo Pinhal, Estado de São
Paulo, autorizada a funcionar Portaria da Dirigente de
23/12/2002, publicada no D.O. de 24/12/2002, retificado no
D.O. de 04/01/2003, da Praça Presidente Kennedy, nº 36,
Centro, Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, para
Praça Cardeal Leme, nº 12, centro, no mesmo município.

Artigo 2º - Fica alterado o Artigo 2º do Regimento Escolar,
aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino de
23/12/2002, publicada no D.O. de 24/12/2002, retificadas nos
D.O.s de 04/01/2003 e 09/12/2004, em virtude da mudança de
endereço.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Portarias do Dirigente Regional de Ensino 
de 09/08/2006
Certificando, com fundamento no Parágrafo 2º do artigo

1º e artigo 3º da Deliberação CEE nº 21/2001, homologada por
Resolução SE de 03, publicada em D.O. de 04/01/2002, que os
estudos realizados no exterior por João Victor Martins Tapparo,
RG 34.160.660-1, filho de Luiz Irineu Tapparo e de Vera Márcia
Martins Giacchetto Tapparo, nascido a 28/03/1988, em São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Brasil, são equivalentes
aos cumpridos no sistema estadual de ensino, em nível de con-

clusão de Ensino Médio, para fins de prosseguimento de estu-
dos. (1068/0079/06)

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SÃO ROQUE

Despachos do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Homologando e adjudicando à Unidade de Ensino

Superior Montessori de Ibiúna/SP, para a contratação do
Programa da Teia do Saber da Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo, promovida pela Comissão Julgadora do
Pregão nº 02/2006-Processo 261/0081/2006.

Convocando a adjudicatária do Pregão nº 02/2006-
Processo 261/0081/2006, à Unidade de Ensino Superior
Montessori de Ibiúna/SP, CNPJ 04.987.628/0001-83, com Sede,
a Rodovia Bunjiro Nakao Km 66, 5 Bairro curral, CEP 18150-000
Ibiúna – SP, James Marmo Rozan Prestes, Cargo Diretor Geral
RG:.000.657.326, CPF. 813.651.560-00 para assinar o respecti-
vo contrato na sede da Diretoria de Ensino da Região de São
Roque, situada a Av. Tiradentes, 148-Centro - São Roque/SP, no
dia 14/08/2006. horário das 8:00 às 17:00 horas.

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE SÃO VICENTE

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-8-2006
Autorizando, nos termos do Decreto n° 47.685/2003,

obedecidas as condições estabelecidas na Resolução SE n°
30/2003, a ocupação das dependências da zeladoria da EE
Hortência Quintino de Faria Botelho, por 2 (dois) anos, a partir
da publicação, por Rosa Maria Correa de Souza, RG
22.013.944-1/SP, Oficial Administrativo. (P. 5541/0082/2002)

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SOROCABA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 8-8-2006
O Dirigente Regional de Ensino de Sorocaba, com funda-

mento na Deliberação CEE nº 01/99 e à vista do que consta do
Processo n. º 1057/0084/2003, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento do Curso
Técnico de Nível Médio de Gestão em Recursos Humanos junto
ao Mentor Colégio Técnico, sito à Rua Cesário Mota, 140 -
Centro - Sorocaba/SP, mantido pela Sociedade Educacional
Vieira César Almeida Ltda. CNPJ nº 04.093.200/0001 - 97.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam
obrigados a manter adequados seu Regimento Escolar e Plano
Escolar às instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal nº
9.394/96 e às normas baixadas pelos Conselhos Nacional e
Estadual de Educação e à legislação estadual pertinente à rede
de ensino particular.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino de Sorocaba, responsável
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel
cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta
Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará me vigor na data de sua
publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-8-2006
Convocando, com fundamento na Resolução SE

62/20050, Diretor, Professor Coordenador e Professores de
Participação Social das 7ª e 8ª séries, das Escolas de Tempo
Integral, para participarem da Orientação Técnica, no dia 14
de agosto de 2006, das 11h00 às 18h00, na Diretoria de
Ensino.

Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Termo de Reti-Ratificação
Processo: 001/0001/002.130/2005
Entidade: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São

Paulo
CNPJ: 62.779.145/0001-90
Objeto: o Presente Termo de Reti-Ratificação Tem por

Objeto Retificar a Cláusula Quinta do Termo Aditivo 08/2005,
Celebrado Entre As Partes, Que Passa a Vigorar com a Seguinte
Redação: Cláusula Quinta - da Vigência: o presente Termo
Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o dia
31/12/2006.

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do
Termo Aditivo 08/2005, celebrado em 21-7-2005, publicado no
Diário Oficial do Estado de 23-7-2005. Assinatura: 7 de agosto
de 2006.

Extratos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 01/2006
Proc.: 001/0001/003.136/2006
Entidade: Associação Fundo de Incentivo a

Psicofarmacologia - AFIP
Objeto: Transferência de recursos financeiros, visando a

execução de atividades concernentes ao Sistema Único de
Saúde SUS/SP, à Entidade , destinados a Custeio no atendi-
mento dos pacientes portadores de “ Distrofia Muscular”.

CNPJ: 47.673.793/0001-73
VALOR: R$ 2.560.000,00 em seis parcelas mensais de R$

426.666,67 em conformidade com Orçamento Programa da
Secretaria.

FUNDES:
Funcional Programática: 10 302 0930 4849 0000
Elemento Econômico: 3 3 5 0 4 3
Código Local: 09 01 01
Vigência: 31/12/2006
Assinatura: 08/08/2006
Extrato de Termo Aditivo
Processo: 001/0001/004.435/2004
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do

Estado de São Paulo - PRODESP.
Objeto: Ajuste da Planilha de Orçamento – Anexo 1 refe-

rente às Especificações de Serviços e Preços informadas no
Anexo 2, visando à prestação de serviços de informática do
Contrato – 101-01/2005 celebrado em: 15.02.2005.

Data da assinatura: 07/07/2006.

COORDENADORIA 
DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

Retificação do D.O. de 10-5-2006
Na Deliberação CIB n° 39/06, leia-se corretamente:
A Comissão Intergestores Bipartite, em reunião realizada

em 20/04/06 aprovou o credenciamento/recredenciamento dos
serviços Terapia Nutricional, conforme planilha abaixo.
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